
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.154-C DE 2022

Cria a Rota Turística Costa Azul, no
Estado de Santa Catarina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria a Rota Turística Costa Azul,

no Estado de Santa Catarina, direcionada aos segmentos de

turismo de praia, de esportes náuticos, cultural, histórico,

religioso, gastronômico e de natureza.

Art. 2º Fica criada a Rota Turística Costa Azul,

com o objetivo de estimular o desenvolvimento das atividades

turísticas nos Municípios de Barra Velha, Balneário Piçarras,

Penha e Navegantes, no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. Integrarão a Rota Turística Costa

Azul os Municípios criados em decorrência do desmembramento

ou da fusão de Municípios referidos no caput deste artigo.

Art. 3º A estruturação, a gestão e a promoção dos

atrativos turísticos consubstanciados na Rota Turística Costa

Azul receberão o apoio dos programas oficiais destinados ao

fortalecimento da regionalização do turismo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 6 de agosto de 2024.

Deputada JULIA ZANATTA
Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julia Zanatta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245084804900
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